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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA CAPITAL 

RECIFE/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

ANA PAULA DE ANDRADE ARAÚJO, 

brasileira, solteira, Do Lar, portadora do RG nº 6.559.534 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o 

nº 093.803.654-89, residente e domiciliada na Rua Travessa Gease Alves Silva, 35, Centro, 

Macaparana-PE - CEP: 55.865-000 (Docs. 01 e 02), sem endereço eletrônico cadastrado, por 

seus advogados subscritores da presente, constituídos nos termos do Instrumento Procuratório 

anexo (Doc.03), com endereço profissional e eletrônico no rodapé da exordial, local onde 

receberão intimações, vem perante V.Exa., AJUIZAR a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT  

 

Em face de GENTE SEGURADORA S/A., 

estabelecida na Av. Rui Barbosa, nº 715, Loja 05, Graças, Recife/PE. – CEP 52011.040, 

inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0013-38 e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DE SEGURO DPVAT, estabelecida na Rua Senador Dantas, nº 76, 3º Andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ - CEP: 21.031-205, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 09.248.608/0001-04, pelos 

fatos e fundamentos que expõe e requer: 

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

Inicialmente, requer a V. Exª. que sejam deferidos os 

benefícios da Gratuidade de Justiça, com fulcro no art. 99                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

do CPC/2015, por não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários 
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advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, conforme atestado de pobreza 

que instrui a exordial(Doc.04)). 

 

AINDA PREFACIALMENTE, requer que todas as 

intimações e publicações referentes a Autora sejam efetuadas em nome dos Beis. JOSIMAR 

CARVALHO DE SOUZA – OAB/PE 40.200-D e DINARA GUIMARÃES DA SILVA – 

OAB/PE 14.650, sob pena de nulidade 

 

ENCERRANDO AS PRELIMINARES, Declaram 

os causídicos signatários da presente peça que os documentos anexos juntados representam 

cópias legítimas de seus respectivos originais, razão pela qual requer que tais documentos 

sejam assim tratados, de acordo com o art. 425, IV do CPC. 

 

DA DISPENSA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO 

A Requerente opta pela não realização da audiência 

de conciliação ou mediação, conforme preceitua o art. 319, VII do CPC, sob o argumento de 

que as Requeridas não firmam acordo sem a realização da perícia técnica conclusiva. 

 No caso em tela, em que se pretende a cobrança de 

valor referente à complementação do seguro obrigatório (DPVAT), o cotidiano forense nos 

permite constatar a completa desarmonia da interpretação literal do art. 334 do CPC, com 

espírito da Constituição Federal (Art 5º, Inciso LXVIII da CF/88), haja vista que, nas 

inúmeras demandas distribuídas, invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de 

conciliação, uma vez que, segundo informam as seguradoras rés que compõem o pool gestor 

dessa modalidade de seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é dado conciliar, 

mormente porque necessária realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e 

seu respectivo grau.  

 

DOS FATOS: 

A Requerente foi vítima de acidente de trânsito em 

01.05.2019 (Doc. 05), e sendo assim, requereu administrativamente, perante as Demandadas, 

a indenização do seguro obrigatório – DPVAT. 
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Em 30.09.2019 a Requerente recebeu das empresas 

seguradoras requeridas a importância de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos), em decorrência do pagamento indenizatório do seguro 

obrigatório – DPVAT (Doc.06). 

 

Acontece que, dúvida não existe no tocante ao 

acidente, bem como no que diz respeito à invalidez permanente suportada pela Demandante, 

posto que, consoante se observa claramente nos documentos médico/hospitalares, em 

decorrência do referido acidente, o autor apresenta as seguintes sequelas: “Fratura dos Ossos 

do Antebraço Direito”, sendo submetida a tratamentos cirúrgicos no Hospital Otávio de 

Freitas em Recife/PE, conforme documentos ora acostados aos autos ((Docs. 07, 08 e 09). 

 

Esclareça-se, entretanto, que a Autora não realizou 

perícia traumatológica junto ao IML (Instituto Médico Legal), em virtude que não existe o 

referido instituto que atenda na região do acidente ou no município da residência deste (Doc. 

10). 

 

DO DIREITO: 

Sendo a demandante, vítima de acidente de trânsito, 

atrai para si a aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou não), 

em seu Art, 3º, alínea b, que dispõe: 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art.2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

b) até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente;” 

 

Ocorre que, no tocante ao valor a ser pago, não 

obstante a inovação trazida pela Lei nº 11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74, e introduziu a 

Tabela para Cálculo da Indenização em Caso de Invalidez Permanente, limitando, assim, a 

indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de acordo com a gravidade da 

debilidade suportada, acreditamos ser devida a complementação para que seja alcançado o 
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teto máximo previsto na lei, que de acordo com a tabela instituída pela lei, o percentual a ser 

aplicado, no caso em tela, é de 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). Ou seja: R$ 9.450,00 – R$ 2.362,50 = R$ 7.087,50 (Sete mil e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

 

Dessa forma, a Demandante não pode admitir a 

recusa das seguradoras rés em pagar o complemento do seguro obrigatório-DPVAT, no valor 

de R$ 7.087,50 (Sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), por entender 

contrariar o texto legal, reunindo, deste modo, todos os documentos necessários ao 

requerimento administrativo, emitidos por órgãos públicos e privados do Estado, 

comprovando o sinistro, bem como, as sequelas oriundas deste, motivo pelo qual propõe a 

presente ação, a fim de receber o valor que, legalmente, lhe é devido. 

 

E no que diz respeito à possibilidade de julgamento 

do processo sem a juntada do laudo do IML, observa-se que a própria lei que rege o DPVAT 

o admite, pois abre a possibilidade de verificação de registros hospitalares, e outros meios que 

podem ser utilizados para que se chegue a uma conclusão sobre a incapacidade da vítima de 

acidente, no caso de dúvida quanto ao nexo da causa e efeito entre o acidente e as lesões, 

consoante estabelece a Lei nº 6.194/74, em seu art. 5º, § 4º, in verbis: 

 

“Art. 5º, § 4º: Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em 

caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao 

boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido 

pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 

formulário próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992).” 

 

E nesse sentido, vejamos os seguintes julgados: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – INVALIDEZ 

PERMANENTE - A comprovação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico 

pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitida - Primado do art. 332 do CPC - 

RECURSO IMPROVIDO. (Al n° 1163554-0/5, 34a Câmara de Direito Privado, Rei. DES. 

ANTÔNIO NASCIMENTO) Seguro obrigatório (DPVAT). Cobrança. Inépcia da inicial, por 

ausência de documento indispensável à propositura da ação. Inexistência. Laudo do IML não é 

documento essencial à propositura da ação. A incapacidade da autora e o nexo de causalidade 

com o acidente sofrido podem ser demonstrados durante o processo. Recurso desprovido. (Al 

N°1183011- 0/3, 28 a Câmara de Direito Privado, Rel. DES. JÚLIO VIDAL)  
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“Seguro obrigatório - DPVAT - Cobrança – Inépcia da iniciai, em razão da falta de documento 

indispensável à propositura da demanda - Inocorrência - Laudo de exame de corpo de delito da 

autora não é documento indispensável à propositura da ação, porque a apuração da existência de 

seqüelas incapacitantes, decorrentes do acidente que ela sofreu, pode ser feita durante o processo, 

através de prova pericial - Agravo não provido. (Al N°1165324- 0/3, 28a Câmara de Direito 

Privado, Rei. Silvia Rocha Gouvêa)” 

 

O seguro obrigatório – DPVAT garante uma 

indenização às pessoas envolvidas em acidentes com veículos automotores de via terrestre. O 

seguro obrigatório – DPVAT indeniza as vítimas nas seguintes situações: morte, invalidez 

permanente e despesas médicas e hospitalares (DAMS). No presente caso, o Autor apresenta 

invalidez permanente, o que garantiu o recebimento administrativamente de parcela da 

indenização que as Seguradoras julgavam devida. Logo, busca o Autor com a presente lide, 

tão somente, receber a complementação da indenização que lhe é assegurada por lei.  

 

Outrossim, nossa jurisprudência é pacífica, no 

presente caso. Vejamos: 

“(...) De logo convém registrar: para efeito de pagamento do seguro DPVAT, o valor do quantum 

indenizatório nas hipóteses de invalidez permanente pode assumir três possibilidades: 1. Para os 

sinistros ocorridos antes da Medida Provisória nº 340 (29.12.2006), convertida na Lei nº 

11.482/2007 (31.05.2007), e portanto sob a égide da Lei nº 6.194/74, a indenização 

corresponderá a quarenta salários mínimos vigentes. 2. Já para os sinistros ocorridos após a 

legislação referida, a indenização se resumirá no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), adotando-se o estipulado no art. 8º da Lei nº 11.482/2007. 3. Por fim, na hipótese de o 

sinistro ser efetivado após o advento da Medida Provisória nº 451, de 18.12.2008, convertida na 

Lei Complementar nº 11.945 de 24.06.2009 é que se adotará, para efeitos de indenização, os 

percentuais de gradação de invalidez por ela previstos. No caso em tela, o acidente ensejador da 

demanda ocorreu em 04.10.2009. A regra em vigor àquela época é, portanto, a Lei nº 11.945/09 

(grifo nosso). De acordo com a determinação introduzida pela citada Lei, nos casos desta 

natureza a cobertura do seguro DPVAT é devida no montante de R$ 13.500,00, sendo necessário 

quantificar o grau de invalidez para se obter o valor proporcional da indenização nos termos do 

artigo 31 da Lei nº 11.945/09. Portanto, entendo acertada a decisão de parcial procedência, 

proferida pelo juiz “a quo”, em face de haver restado sobejamente comprovada pelo exame 

complementar (fls.12) a ocorrência de sequela definitiva do pé direito, com diversas perdas de 

mobilidade para o referido membro, que, segundo o anexo da já referida lei, configura invalidez 

parcial (perda funcional completa de um dos pés) a ser indenizado segundo o percentual ali 

informado, qual seja, 50% (cinquenta por cento) do valor máximo da cobertura. Deste modo, o 

apelante Magno Galdino faz jus a indenização securitária no valor de 50% de R$ 13.500,00 

(teto máximo), qual seja, R$ 6.750,00 (grifo nosso). Por oportuno, faço ver que anteriormente 

decidi em sentido contrário em caso análogo, no entanto, posteriormente me convenci ser a 

posição mais adequada esta que ora me inclino, pois em conformidade com o entendimento 

dominante do Superior Tribunal de Justiça(...)”. (Proc. 0032929-89.2010.8.17.0001. PODER 

JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO. GABINETE DO 

DESEMBARGADOR EDUARDO SERTÓRIO. 3ª CÂMARA CÍVEL. Apelação Cível nº 230825-0. 
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Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Magno Galdino do 

Nascimento. Relator: Eduardo Sertório DECISÃO TERMINATIVA. 

 

                                                               Em vista das alegações acima apontadas, torna-se 

notório o direito da Demandante em receber o complemento no valor de R$ 7.087,50 (Sete 

mil oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor pelo qual, corresponde a diferença que 

as rés deixaram de lhe pagar pela invalidez permanente, não restando outra alternativa ao 

Demandante, em ingressar com a presente ação, a fim de receber o valor correspondente ao 

referido complemento do seguro obrigatório – DPVAT, calculados com base no valor da data 

da efetiva liquidação.  

 

                                                               Através da documentação que ora a Demandante 

acosta, comprova claramente sua debilidade permanente em decorrência do acidente de 

trânsito. Porém, na hipótese desse MM. Julgador entender que o Autor necessite de outra 

prova pericial, este não se opõe, todavia, deve ser observado que o mesmo não tem condições 

de arcar com honorários periciais. Em anexo a esta exordial, o Demandante acosta os quesitos 

que devem ser respondidos pelo perito a ser designado. 

 

    Certo que, a presente ação versa em torno do direito 

ou não do Demandante em receber a complementação da indenização do Seguro Obrigatório 

– DPVAT. A Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, bem como as que 

compõem o pool gestor dessa modalidade de seguro, não firmam acordo e/ou é condenada a 

pagar, sem a realização da perícia técnica conclusiva, porque necessária realização de perícia 

médica para se verificar o tipo de lesão e seu respectivo grau, razão pela qual o Demandante 

concorda com sua realização. 

                                                              A Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, 

ora 2ª (segunda) Demandada, firmou um TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

INSTITUCIONAL ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO – Convênio 05/2015, bem como, com os Tribunais de Justiça de outros 

Estados, onde a mesma está custeando todas as perícias médicas referente as ações do 

DPVAT, onde compromete-se a pagar o valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais) por perícia 

realizada. Tal pagamento será realizado após a perícia, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 

da intimação para esse fim, conforme documentos acostados (Doc. 11,12 e 13). 
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Rua Matias de Albuquerque, 223, sl. 804, Edf. Bancomércio, Santo Antônio, Recife-PE 
Fone: (81) 9.9987-5498 / 34240144– email: carvasouza.assessoria@gmail.com 

 

  

 – ADVOCACIA 

 

DO PEDIDO: 

 

Ante o exposto, requer a V.Exa., com fundamento 

no Art. 3º, da Lei nº 6.194/74, alterada pelo Art.8º da Lei nº 11.482/07 e pela Lei nº 

11.945/09, que a presente ação seja julgada totalmente procedente, para o fim de condenar as 

Demandadas ao pagamento do complemento da indenização em epígrafe no valor de R$ 

7.087,50 (Sete mil oitenta e sete reais e cinquenta centavos), com os devidos acréscimos, 

bem como sejam ainda condenadas ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios a base de 30% (trinta por cento) sobre o valor da condenação. 

                                                       

                                                     Requer a citação da GENTE SEGURADORA S/A e 

da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, nos endereços 

indicados no preâmbulo da presente, para, querendo, contestarem a presente ação, sob pena de 

revelia e confissão. 

 

                                                                  Também, requer que sejam deferidos os benefícios 

da justiça gratuita aos pobres na forma da lei. 

 

                                                               Considerando que, para o deslinde da causa, 

necessária se faz a prova pericial, requer que seja determinada a realização de perícia técnica 

judicial, por perito médico designado por esse MM. Juízo, cuja perícia será custeada pela 

Seguradora Líder, segunda Demandada, nos termos do Convênio firmado com o Tribunal do 

Justiça do Estado de Pernambuco. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidos. 

 

                                                                  Declaram os peticionários da presente, sob pena de 

responder civil e criminalmente, sob as penas do Art.425, IV do CPC, que todos os 

documentos em cópia xerográficas, juntados à presente exordial, são cópias fiéis dos 

originais. 
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Rua Matias de Albuquerque, 223, sl. 804, Edf. Bancomércio, Santo Antônio, Recife-PE 
Fone: (81) 9.9987-5498 / 34240144– email: carvasouza.assessoria@gmail.com 

 

  

 – ADVOCACIA 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 7.087,50 (Sete mil 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Recife, 24 de abril de 2020. 

 

 

JOSIMAR CARVALHO DE SOUZA 

OAB/PE Nº 40.200 

 

 

DINARA GUIMARÃES DA SILVA             

OAB/PE Nº 14.650  

 

 

 

 

QUESITOS – PERÍCIA TÉCNICA 

 

01. Qual o tipo de lesão sofrida pelo(a) autor(a), em decorrência do acidente de trânsito, 

mencionado na presente ação? Que membro(s) foi(ram) lesionado(s)? 

02. As lesões sofridas pelo(a) autor(a) são compatíveis com os laudos médicos e/ou 

radiografias apresentados à perícia? 

03. Descreva a definição de invalidez permanente de membro ou órgão em caráter 

definitivo. 

04. Há possibilidade de cura ou recuperação significativa na lesão sofrida pelo(a) 

autor(a)? 

05. Havendo sequelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) para corrigi-la(s) ou 

atenuá-la(s)? 

06. Há algum outro ponto que o Sr.(a). Perito(a) repute relevante sobre o exame pericial 

realizado. 
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DE PERNAMBUCO
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA,
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

PAULO DE ARAUJO

CPF: 296.151.274-34     NIS: 12343478432

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

TV GEASE ALVES SILVA 35

CENTRO/MACAPARANA
55865-000 MACAPARANA PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO

26/02/2020
TOTAL A PAGAR (R$)

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
17/02/2020

DATA DA APRESENTAÇÃO
17/02/2020

NÚMERO DA NOTA FISCAL
097312501

CONTA CONTRATO
001203144012

Nº DO CLIENTE
2000707384

Nº DA INSTALAÇÃO
0001910789

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
C77E.1F04.3F20.0EA6.F4A4.12DB.5BFD.F607

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo-TUSD até 30 kWh 30,00 0,09967836 2,99

Consumo-TUSD superior a 30 até 100 kWh 70,00 0,17087719 11,96

Consumo-TUSD superior a 100 até 220 kWh 34,00 0,25631578 8,71

Consumo-TE até 30 kWh 30,00 0,09172149 2,75

Consumo-TE superior a 30 até 100 kWh 70,00 0,15723684 11,00

Consumo-TE superior a 100 até 220 kWh 34,00 0,23585526 8,01

Acréscimo Bandeira AMARELA   0,44

Contrib. Ilum. Pública Municipal   11,58

ICMS Subvenção-CDE-NF 089526746-21/12/19   0,61

Multa por atraso-NF 089526746 - 21/12/19   1,65

Juros por atraso-NF 089526746 - 21/12/19   1,15

Atualização IGPM-NF 089526746 - 21/12/19   0,57

PRÓ-CRIANÇA-(081)3412-8960 0800 031 8989   4,00

TOTAL DA FATURA 65,42

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

0,00 0,00 45,86 0,75 0,34 45,86 3,49 1,60

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE.

Vencto Dt Reav Valor     

27/01/20 17/02/20 62,33     

    
Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA.

Tarifas Aplicadas

Consumo-TUSD até 30 kWh 0,09545200
Consumo-TUSD superior a
30 até 100 kWh 0,16363200

Consumo-TUSD superior a
100 até 220 kWh 0,24544800

Consumo-TE até 30 kWh 0,08783250
Consumo-TE superior a 30
até 100 kWh 0,15057000

Consumo-TE superior a 100
até 220 kWh 0,22585500

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

FEV 20 |||||||||||||||||||||||||||||| 134
JAN 20 ||||||||||||||||||||||||||||| 128
DEZ 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 162
NOV 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 139
OUT 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 141
SET 19 |||||||||||||||||||| 92
AGO 19 |||||||||||||||||||||| 98
JUL 19 ||||||||||||||||||||||||||| 121
JUN 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 176
MAI 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 141
ABR 19 |||||||||||||||||||| 90
MAR 19 |||||||||||||||||||||||| 107
FEV 19 |||||||||||||||||||||| 97

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 20,71 45,15
Transmissão 2,42 5,28
Distribuição (Celpe) 14,72 32,10
Encargos Setoriais 1,44 3,14
Tributos 1,94 4,23
Perdas de Energia 4,63 10,10
TOTAL 45,86 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

N68958 CAT 20/01/2020 18.494,00 17/02/2020 18.628,00 28 1,00000 0,00 134,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 18/03/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

dez/2019

DIC-No.de horas sem Energia MACAPARANA 1,17 5,31 10,62 21,25
FIC-No.de vezes sem Energia 1,00 3,30 6,60 13,20
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

1,17 3,03 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  22,65

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! j e embalagens: r vig melo 70 centro / mercadinho fonseca: av. joao
francisco de moura queiroz 260 centroLista completa em www.celpe.com.br."
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
Isenção do ICMS conforme art. 9, XLVIII, a, 2.2.2, do RICMS-PE.
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Nº 10.438 de 26/04/02 - R$ 31,73 .
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento,
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.
O consumidor pode cancelar a cobrança de serviços de terceiros na fatura a qualquer tempo - Art 7º REN 581/13.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

001203144012

MÊS/ANO

02/2020

TOTAL A PAGAR(R$)

0,00

VENCIMENTO

26/02/2020

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

FATURA PAGA AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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SINISTRO 3190520560 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO GENTE SEGURADORA S/A 
BENEFICIÁRIO ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 
CPF/CNPJ: 09380365489 
Posição em 20-04-2020 10:00:57 

 

O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a 
liberação do pagamento para a conta indicada pelo beneficiário. 
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX 
Valor da Indenização: R$00.000,00 
Juros e Correção: R$00.000,00 
Valor Total: R$00.000,00 
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

30/09/2019    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0020407-92.2020.8.17.2001
AUTOR: ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 

RÉU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
DESPACHO

 
 
Vistos etc.

 
 

O Art. 99, § 4º do NCPC estabelece que “A assistência do requerente por advogado particular
não impede a concessão de gratuidade da justiça”.
Assim, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 
Considerando tratar-se de demanda recorrente, na qual não se verifica êxito nas conciliações
quando ainda não houve a realização da perícia médica, e em nome princípios da Celeridade e
Economia processual, verifico ser mais razoável que a audiência de conciliação seja realizada
após a realização da prova pericial. Cite-se a parte demandada para, querendo, ofertar defesa
nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC), sob
pena de revelia.
 

 
Recife, 27 de abril de 2020.

 
 
 
IASMINA ROCHA
 

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020407-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 

 

RÉU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61088687, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos etc. O Art. 99, § 4º do NCPC estabelece que “A assistência do requerente por advogado particular não impede a

concessão de gratuidade da justiça”. Assim, concedo os benefícios da justiça gratuita. Considerando tratar-se de

demanda recorrente, na qual não se verifica êxito nas conciliações quando ainda não houve a realização da perícia

médica, e em nome princípios da Celeridade e Economia processual, verifico ser mais razoável que a audiência de

conciliação seja realizada após a realização da prova pericial. Cite-se a parte demandada para, querendo, ofertar defesa

nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC), sob pena de revelia. Recife,

27 de abril de 2020. IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 28 de abril de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO
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2732796- C3/ 2020-02512/ A CLASSIFICAR 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

 

 

 

PROCESSO: 00204079220208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/05/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/07/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Num. 64293894 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 07/07/2020 15:09:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070715095499000000063103640
Número do documento: 20070715095499000000063103640



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos unilaterais 

da parte Autora.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 64293894 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 07/07/2020 15:09:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070715095499000000063103640
Número do documento: 20070715095499000000063103640



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 01/05/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 30 de junho de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00204079220208172001. 

  

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0020407-92.2020.8.17.2001
AUTOR: ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 

REU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 
 
 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 

      
Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de invalidez
permanente por acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para
avaliação da existência de invalidez permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual,
nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES
FILHO, CRM-PE 18.868, com endereço e dados pessoais e profissionais arquivados na Secretaria deste
Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais em R$ 300,00, a serem pagos pela parte demandada, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora líder e o TJPE (DPVAT/JR-
583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). 
 
Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em face de contato telefônico no qual ocorreu a
concordância com o valor dos honorários periciais.
 
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15
(quinze) dias, consoante § 1º do art. 465, NCPC.
 
Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do art.
474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes.
 
Devendo ser respondidos os seguintes questionamentos:
 

A)              Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro
objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei
nº 6.194/72 se enquadram tais danos;
 
B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física
permanente, ou ainda incapacidade permanente por ele desenvolvido e  qual o seu
grau?
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Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para confecção e entrega na Secretaria desta Vara do
respectivo laudo avaliatório.   
 
O não comparecimento injustificado, na data designada pelo Sr. Perito acima nomeado, para
realização da perícia, implicará na extinção do processo sem julgamento de mérito.
 
Intimem-se. 
 
Recife, 01 de julho de 2020.

  
  

IASMINA ROCHA
Juíza de direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020407-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 

 

REU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 64326993, conforme segue transcrito abaixo:

"Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de invalidez permanente por

acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para avaliação da existência de invalidez

permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o

Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 18.868, com endereço e dados pessoais e

profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais em R$ 300,00, a serem

pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora líder e o

TJPE (DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em

face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. Intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do art. 465,

NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do art. 474,

do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser

respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do

sinistro objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram

tais danos; B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para

confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório. O não comparecimento injustificado, na

data designada pelo Sr. Perito acima nomeado, para realização da perícia, implicará na extinção do processo sem

julgamento de mérito. Intimem-se. Recife, 01 de julho de 2020. IASMINA ROCHA Juíza de direito"

RECIFE, 15 de julho de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020407-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 

 

REU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de GENTE

SEGURADORA SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 28 de julho de 2020

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2732796- C3/ 2020-02512/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00204079220208172001

GENTE SEGURADORA S.A., previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 31 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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28/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00204079220208172001
N° DO PROCESSO

28/07/2020
DATA DA GUIA

2732796
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

GENTE SEGURADORA S/A Jurídica 90180605000102
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO FISÍCA 09380365489
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F9AC5209C160188E         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12137.959230 9 83530000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020407-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 

 

REU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 64326993, conforme segue transcrito abaixo:

"Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de invalidez permanente por

acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para avaliação da existência de invalidez

permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o

Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 18.868, com endereço e dados pessoais e

profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais em R$ 300,00, a serem

pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora líder e o

TJPE (DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em

face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. Intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do art. 465,

NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do art. 474,

do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser

respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do

sinistro objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram

tais danos; B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para

confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório. O não comparecimento injustificado, na

data designada pelo Sr. Perito acima nomeado, para realização da perícia, implicará na extinção do processo sem

julgamento de mérito. Intimem-se. Recife, 01 de julho de 2020. IASMINA ROCHA Juíza de direito"

RECIFE, 4 de agosto de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,

médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informo  que para realização de perícias enquanto não existir controle do COVID- 19,
trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre que possível com horário
marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se
aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as
fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.
                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
Retomando as atividades, suspensas por motivo de força maior, peço desculpas quanto à
distância do agendamento, no entanto, foi providenciado aumento da equipe administrativa,
sendo possível o envio do laudo em até dois dias após a realização das perícias.
Solicito agendamento/reagendamento para o dia 10/09/2020, às 09:40, RESPEITAR O
HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby
Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em
frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  
Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número
de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
Nesses termos,
Pede deferimento.
Recife, 05 de agosto de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0020407-92.2020.8.17.2001
AUTOR: ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 

REU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
DESPACHO  

 
 

 
Vistos etc.

 
Acolho designação de data e horário

para realização da perícia médica, devendo
ambas as partes serem intimadas quanto à
petição de id. 65795330.
 

 Honorários depositados, conforme
id. 65692412.
 

I n t i m e - s e  a  p a r t e  a u t o r a ,
pessoalmente, e por meio de seu patrono,
para comparecimento no local e na data
indicados na petição do perito, observando
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as considerações estabelecidas por aquele:
 

1.    Que compareçam acompanhados
apenas os menores de idade,
i d o s o s   o u  p e s s o a s  c o m
necessidades especiais;
 

2.    Respeitem o horário agendado,
não chegando com “horas” de
antecedência,  evitando assim
aglomeração de pessoas;
 

3.    Compareçam com a intimações
ou que seja informado por seu
representante, número de seu
processo, para tornar o atendimento
mais rápido.
 

O não comparecimento injustificado
da parte autora ao ato da perícia,
implicará na perda da oportunidade
probatória.
 

Intimem-se as partes.
 
Recife, 05 de agosto de 2020.
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Iasmina Rocha
 

Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020407-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 

 

REU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 65799065, conforme segue transcrito abaixo:

" [Vistos etc. Acolho designação de data e horário para realização da perícia médica, devendo ambas as partes serem

intimadas quanto à petição de id. 65795330. Honorários depositados, conforme id. 65692412. Intime-se a parte autora,

pessoalmente, e por meio de seu patrono, para comparecimento no local e na data indicados na petição do perito,

observando as considerações estabelecidas por aquele: 1. Que compareçam acompanhados apenas os menores de

idade, idosos ou pessoas com necessidades especiais; 2. Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de

antecedência, evitando assim aglomeração de pessoas; 3. Compareçam com a intimações ou que seja informado por

seu representante, número de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido. O não comparecimento injustificado

da parte autora ao ato da perícia, implicará na perda da oportunidade probatória. Intimem-se as partes. Recife, 05 de

agosto de 2020. Iasmina Rocha Juíza de Direito"

RECIFE, 5 de agosto de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2732796- C3/ 2020-02512/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00204079220208172001

GENTE SEGURADORA S.A., previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 31 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 22/07/2020 - Hora: 10:20:06 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12137.959230 9 83530000030000

2717 / 839299

22/07/2020 040271700342007226 DJ 22/07/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000121379592-6

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12137.959230 9 83530000030000

2717 / 839299

040271700342007226 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000121379592-6

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 07A VARA CIVEL

2717

ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01802417

00204079220208172001

040271700342007226

- 6

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01802417 - 6

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100204079220208172001

RECIFE - 07A VARA CIVELVARA:

040271700342007226

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

20/08/2020

20/08/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE

Num. 65988615 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 07/08/2020 14:14:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080714145174800000064744661
Número do documento: 20080714145174800000064744661



 

28/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00204079220208172001
N° DO PROCESSO

28/07/2020
DATA DA GUIA

2732796
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

GENTE SEGURADORA S/A Jurídica 90180605000102
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO FISÍCA 09380365489
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F9AC5209C160188E         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12137.959230 9 83530000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Anexo.
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-...4

Fouto &d**§xss

ExMo (Al. sR {A}. DR (A}. JUtz (A} DA 73 vARA cíver DA cAPtrAl seçÃo e

P ROC. : 002 (HO7-9 2.2020.8.17 .2@1

RECTAMANTE: ANA PAUIÁ DE ANDRADE ARAUJO

RÉUS: SEcURADORA LTDER DOS COnSóRCPS DO SEGURO DPVAT e GENTE

SEGURADORA SA

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 19033820d;O7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

§olicitar a liberacão de seus honorários. por meio de alvará e que seia

ínformado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,l0 de setembro de 2020.

á.* ã*4p*."*.{Z-f€^
Poulo Fernondo Bezerra de Menezes Filho

c&Iyt 16.ffi8
Médico Perito
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Pau,.o lVlr*rrts
No do processo: 0O2UO7-92.2020.8'17.2001

Nome Completo: ANA PAUI OE ANDRADE ARÂUJO

Assinatura do Recl amufte:< nuZrooQ

VaTa: ?. VÂRA CíUEL DA CAPÍÍAL - SEçÂO Â

Pr*.ÍcrÂs fulf D I C/,s

Lerdo de ycrifceçfo c Quertifceçio dc IrJõot PrÍDttrcrúcs

Informrçõe do Acidente

L,ocâI do Acidente:

MACAPARANA.PE

Data do Acidente: ovÉl2olg

Avelieçío

Í) Há lesâo o,ia a aioloeia (dieÊm cffil) §eia
eKclusivamente decorreúe & eideúe pffil m vcínlo
aúo-motoÍ dê via teÍrestrÊ?

"lBs* tl[xao
Só prosseguir ant uo de 4a datúa

ID DêscÍeveÍ o $EdÍo clinico atrnl idornanÔ:

a) quâl (quais) rEgiâo(õ€s) corpral(i9 €rl§Úâ(m}{e
acometida(s)

1r- Yl- "1r1.,-ü'f dirci

b) as úerações (disfun@) pÍesent€s no ptrimetu fisico
da Vítima que sejam evolúvas e te pq'alm€túe
compatíveis com o quadro doomentado m pimeiro
âtendimento médico hospilalr, consid€rado-so as medidas

Frd..

W) Sqpnô o emnp módico lega[ @-se afinrur que o
qua&o dfuico anrsa om:

af lcmçoa a".* temporárias

b)Edano ildôlrico e/ou firncional d€fi.oifio (sôquelas)

Em caso de dano aná&nico er'ou firrcional informar as

limit çõ€s tskas irepanáveis e definitiras pÍese es no
palrimôoio fisico da vttim-

..la Mglt^ ytl.J»e Z^^^

L

virtde da lesão de tralamento, frz-se
exaÍE complementar?

d[si,r, e*qrrp-zo

tlfim"
Em caso de eoçadmmemo da_qção 'a" ou de Íesposta
frmirra ao íern V frvor IYAO peencher os demais

caopm abaixo assinalados.

descrwa â(s) medida(s) ter4âÍi6(s)

yI) Sgmdo o písviío na Iâi 11.945 de 4 dê junho de
2fix) fxyor Fmover a quarnifica@ da(s) lesão(ões)
peÍIm.tlt(s) +F É seja(m) Ímis srscetÍvel(is) a
tÍatare o q)rno serúo geradora(s) de dano(s)
a&úmko(9 €rar foncbnal(is) ffinitivo(s), especificando,
sgundo o aexo cooxíânte à l,€i I L945/09, o(s)
sepeilo(9 ammetiô(s) e ainda segrndo o
prcvi§o em iúumÊnto legal, firmar a suâ grafuâção:

Segmto corpaat acometido:

e)fifotA pmo aaamico ou filrciomt permanente que

cortrpÍometa a integÍa do patÍimônio fisioo e/ou mental da
vXtlaâ>

flffi*Urf «O*o anrômico e/m frrncional permaneme
qr cúmpromaa ap€nas pâne do patrimônio fisico e./ou

o

ó(

1 cirtr-rrt ,\,,\? e\

IID Há indicâção de algum tratarHto (em omq pr€sÍito,
a ser prescritQ, incluindo medidas de reabiliiação?

o[s* tlffiia"

Se sie,
indicada(e):

itiii,il0i.$(r!i8
i)m {r11â zr §.Í}€r"íc ía,<r;rr e çii r as. ri.i:v;rtlii Érnl*j.i, cotir CRM 1

L
§

rcúal).

i;'F.:0O9 26.

1 /Áa.,,/ )

CPF : 093.4)3.65tt-81Í,
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al.
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Num. 67773017 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 10/09/2020 16:00:26
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091016002599100000066475260
Número do documento: 20091016002599100000066475260



Rt ro IVIu*EzEs
\

Observaçilo: [Iavendo mais de quafo sequelas
permanentes a serem quantificadas, especifique a

Completo (Dano anatômico e/ou funcional

frrncional peÍmanente comprometa ap€nâs em pâÍe a
um (ou nnis de um) corporal da ütimâ).

perÍnanente que compromeR e forína global çalgum

Â,üT:(H:''T[# i'B',ffim ilF*f J
u.z1[r"".ii Incompleto (Dano anaômibo e/ou

Íespectiva graduaçâo

-- 
(presenados:

I re(\

de acordo com os critérios ao lado

Lal\Í_f^---__-)t.L.l ) rllrulllliu u
Vítim4 segundo o

:- -^-^ -i l^ l- t-E_:1:- _ )-
úK;AptK;rÍ HUE UCllrüUVa (i,i
na alinea tI § l" do art. 3o

da Lei 6.194174 oom htroduzida pelo artigo
31 da L,ei ll.945l2009. o percentual
ao respectilo dano, em
acometido.

segmento coÍporal

Informações Complemenúares

Data da realizaçâo do exame médico legal:

t:,: {)09
Menezes Filho

Segmento
Anatômico

lo Lesão

Marque o percentual

lo% Residual[ zsX rrl0.

E 50olo Media 75oÁ Intensa

ff tox nesiaua [zsozo teve

50?á Media i )"/o llltêIl§iÍI

lO%Residual lzs%.lorc

n 50olo Média l 757o lntensa

ff tox nesito* flzsoz" l,eue

fl sooz" Media ff zsx tn 
"o*

2'[.esão

3o Lesão

4o lrsão I

Paulo Fernando

.-/ lt"

L iíi,i i,ii üir"*i::'+:3-

\

-t
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0020407-92.2020.8.17.2001
AUTOR: ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 

REU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo comum
de 15 (quinze) dias. 

  
Expeça-se alvará ao Sr. Perito. 
  

  
Recife, 10 de setembro de 2020. 

  
  

IASMINA ROCHA 
Juíza de Direito   

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020407-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 

 

REU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67786631, conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

 

 

 

Expeça-se alvará ao Sr. Perito.

 

 

 

 

 

Recife, 10 de setembro de 2020.

 

 

 

 

 

IASMINA ROCHA

Juíza de Direito   

 

 

 

 

 

 

 

Juiz(a) de Direito

 

 RECIFE, 11 de setembro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020407-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 

 

REU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01802417-6 (ID 65988615)   
Tudo conforme DESPACHO de ID 67786631 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"Expeça-se alvará ao Sr. Perito." 

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 11 de setembro de 2020. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

IASMINA ROCHA
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
Grato.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/PE. – Seção A
 
PROCESSO Nº 0020407-92.2020.8.17.2001
DEMANDANTE: ANA PAULA DE ANDRADE ARAÚJO
DEMANDADAS: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT e GENTE
SEGURADORA S/A.
 

ANA PAULA DE ANDRADE ARAÚJO, já devidamente qualificada nos autos do processo
em epígrafe, através de seus advogados que a presente subscrevem, em atenção ao Despacho
inserido no ID 67786631, vem perante V.Exa., se manifestar sobre o laudo pericial de ID
67773017, nos termos que se seguem:

O Laudo Pericial de Avaliação Médica elaborado pelo perito judicial, em data de
10.09.2020, é conclusivo no que diz respeito à debilidade permanente suportada pela parte
autora, em razão do acidente de trânsito sofrido, corroborando com as informações contidas nos
documentos acostados com a petição inicial.
            No referido laudo, observa-se que foi constatado pelo Sr. Perito, que houve 100% (cem
por cento) de perda de estrutura do segmento anatômico do MSD (membro superior direito), que,
conforme Tabela para Cálculo de Invalidez instituída pela MP 451/2008, e posteriormente
convertida na Lei 11.945/2009, corresponde valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e
cinquenta reais).
            Ocorre que, reconhecendo a invalidez permanente da Demandante, ao analisar os
documentos enviados à Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, ora Demandada, a
mesma efetuou o pagamento no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais
e cinquenta centavos) no âmbito administrativo, conforme comprovante inserido no ID 61078737,
o que não corresponde ao percentual de invalidez que foi apurado pelo Sr. Perito Judicial
nomeado por esse D. Juízo.
            Por fim, concorda a parte autora com o resultado da perícia técnica.
             Pelo exposto, requer a V.Exa., com base nas provas carreadas aos autos, notadamente
com fulcro no laudo pericial, pugna pelo julgamento antecipado da lide, nos termos do Art. 355, I
do CPC, a fim de condenar as Demandadas ao pagamento do valor de R$ 7.087,50 (sete mil
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente a partir do evento danoso,
juros moratórios a partir da citação, custas judicias e honorários de sucumbência no percentual
máximo permitido em lei.
                                    Nestes termos.
                                    Pede deferimento.
                                    Recife, 15 de setembro de 2020.
                                    JOSIMAR CARVALHO DE SOUZA – OAB/PE Nº 40.200
                                      DINARA GUIMARÃES DA SILVA - OAB/PE Nº 14.650
                                    ISMAR TIBURTINO DOS SANTOS – OAB/PE Nº 29455
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2732796- C3/ 2020-02512/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00204079220208172001 

 

 

                                                 GENTE SEGURADORA S.A., empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois 

mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0020407-92.2020.8.17.2001
AUTOR: ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 

REU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO DO
SEGURO. VALOR. ACIDENTE OCORRIDO EM 2019.
UTILIZAÇÃO DA CIRCULAR Nº 29/91 DA SUSEP E
APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART. 3º. IMPROCEDÊNCIA.
PAGAMENTO REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

Vistos etc.
ANA PAULA DE ANDRADE ARAÚJO qualificada na peça exordial, por meio de advogado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA 

em face da GENTE SEGURADORA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, igualmente identificadas.

Requerendo a concessão do benefício da justiça gratuita, argüiu ter sido vítima de acidente automobilístico no dia 01/05/2019 e,

por consequência, ficou com graves e definitivas lesões.

Afirmou ter recebido administrativamente a quantia de R$ 2.362,50 e requereu a condenação da empresa ré ao pagamento do

valor complementar, para perfazer o montante referente ao teto da indenização do seguro obrigatório no importe de R$ 7.087,50.

Juntou documentos.
Decisão de id.61088687 deferindo a gratuidade da justiça e determinando a

citação.
Contestação id. 64293894, afirmou o adimplemento administrativo, ausência de

laudo do IML, o pagamento proporcional a lesão.
 Despacho determinando a produção de prova pericial id. 64326993.
Laudo médico id.67773017.
Manifestação da parte autora (id.67979023).
Manifestação da parte ré (id.68524511).
 
É o Relatório, passo à decisão.
 
Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação da

ré, empresa seguradora, ao pagamento de complementação da indenização do seguro
obrigatório – DPVAT relativo à invalidez permanente por acidente em via terrestre.

Restam incontroversos nos autos a ocorrência do acidente automobilístico sofrido
pela parte demandante.

O relatório médico para avaliação de invalidez permanente (total ou parcial)
realizado, por perito do juízo, verificou a existência de dano anatômico e/ou funcional definitivo 
completo no membro superior direito.  

Entendo não ser necessária a realização de nova perícia pelo IML, pois o laudo
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elaborado por esse órgão não é um documento imprescindível à análise do caso em questão.
 
 
Nesse sentido, temos as seguintes decisões que dispensam laudo do IML

quando, por outros meios de prova é possível comprovar a invalidez e aferir o seu grau:
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO. DPVAT.
COBRANÇA DE DIFERENÇA INDENIZATÓRIA. INTERESSE DE
AGIR. CONFIGURAÇÃO. A quitação dada pela parte autora não tem o
condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor
efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74.
ARGÜIÇÃO DE FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL.
DESACOLHIMENTO. O laudo do Departamento Médico Legal
(DML) não é indispensável, nos termos do art. 283 do CPC, uma
vez que a comprovação da invalidez permanente pode ser obtida
por outros meios probatórios.
MORTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA, ABATIDO O PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO PARCIAL. Prevalência da Lei nº 6.194/74 sobre
resoluções administrativas. Princípio da reserva legal. O seguro
obrigatório (DPVAT), no caso de morte, deve corresponder a 40
salários mínimos nacionais, sem que isso importe violação a regras
legais ou constitucionais. Precedentes do STJ.
AFASTADAS AS PRELIMINARES. AMBOS OS RECURSOS
DESPROVIDOS.
(Apelação Cível nº 70020104410, Comarca de Guaporé, Des. Ubirajara
Mach de Oliveira, Sexta Câmara Cível, julgado em 22/11/2007, DJ
10/12/2007)- grifei
SEGURO OBRIGATÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE
DE TRÂNSITO - DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI
PERMANENTE
- A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é
aquele documento essencial ao exercício do direito "sub judice",
ainda mais que, no decorrer da instrução, foi realizada prova
pericial - Indenização devida no grau máximo já que a invalidez é
total e permanente e não parcial
- Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de
vinculação ao salário mínimo - Reconhecimento do direito à
indenização de 40 salários mínimos - Honorários periciais
adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e não em 09
salários mínimos, como tenta fazer
crer a apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação
Cível nº 1125304005, Comarca de São Manuel, Des. Romeu Ricúpero,
Trigésima Sexta Câmara Cível, julgado em 08/05/2008)- grifei

Ademais, foi realizado exame pericial na autora por perito nomeado pelo
Juízo, sem haver alegação das partes na existência de qualquer nulidade do laudo.

O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 01/05/2019, sob a
égide da Lei nº 11.945, de 4/6/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de 06/12/1974, fixando novos
parâmetros para o cálculo da indenização do seguro obrigatório - DPVAT.

A teor do que prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº
11.482/07, para casos de invalidez permanente, a indenização chega a até R$13.500,00. Nesses
casos, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº 11.945/09 (Anexo Único
da Lei nº 6.194/74), que classificou a invalidez permanente como total ou parcial, e esta última em
completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais.

A lesão sofrida pela parte autora ocasionou a redução funcional membro
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superior direito em decorrência do acidente automobilístico.
Essas provas constantes nos autos são satisfatórias e suficientes para

demonstrar a invalidez permanente parcial completa.
Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser aplicada a

tabela anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro DPVAT.
O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece:

"Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada: ...  
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e
 
...  
 
 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
../_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando se tratar de 
invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no
inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais."
 

Conforme relatório médico acostado aos autos, a parte autora ficou com 
incapacidade permanente parcial completa, correspondendo a um dano funcional de 100% em
seu membro superior direito.
 

A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento:
 
Danos Corporais Totais   Percentual  

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  
comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos  
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Na peça de ingresso da demanda, a autora indica que recebeu de forma administrativa a quantia
de R$ 2.362,50. Em contestação houve indicação de pagamento administrativo no mesmo
valor.
Dessa forma, constatada a invalidez permanente e parcial completa do segmento afetado, deve
ser aplicado o percentual estipulado na tabela para danos no membro inferior direito, ou seja,
70% de R$13.500,00, e tratando -se de lesão parcial completa com dano funcional de 100%.
 

Assim, a indenização a que faz jus a parte autora deve corresponder ao resultado
da seguinte operação: 100% de 70% do valor de R$13.500,00, perfazendo a quantia de R$
9.450,00.

Constando nos autos informação de recebimento administrativo do valor de R$
2.362,50, faz jus ao recebimento de complementação no valor de R$7.087,50.

 No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros moratórios,
segundo entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas indenizações do Seguro
DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei n.6.194/1974, redação dada pela
Lei n.11.482/2007, incide desde a data do evento danoso” (súmula n.580). Os juros de mora, por
sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426).

Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE COMPROVADA -

CONDENAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO -

NÃO APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO VEÍCULO NÃO DESCONFIGURA A NATUREZA DO

ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA SALÁRIOS MINIMOS

VIGENTES NA ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 6194/74 - JUROS DE MORA A PARTIR

DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO

QUE SE DÁ PROVIMENTO.

1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as conseqüências permanentes do acidente,

comprovando o falecimento da segurada, mostra-se devida a indenização.

2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros ocorridos a partir de 22/12/2008, tendo em vista

que a Lei nº 6.194/74 não fez menção ao grau de invalidez permanente ou a qualquer possibilidade de limitação do seguro

 DPVAT.

3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura a natureza do acidente como automobilístico,

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão  10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do
pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho 50
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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nem a cobertura securitária reservada à espécie, sendo descabida a redução da quantia em cinquenta por cento.

4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos, inteligência do art. 3º, alínea a da lei nº 6194/74.

5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que os juros moratórios possuem a

citação como termo a quo, de acordo com o que estabelece a Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá

provimento. (TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho, j. 26/02/2014, DJ

18/03/2014)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

(DPVAT). JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE

CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante pacificado no C. STJ, o termo inicial dos juros de mora nas ações de

indenização de seguro DPVAT é a data da citação, enquanto a correção monetária incide a partir do evento danoso. 2.

Necessidade de alteração da sentença para amoldar a decisão aos precedentes vinculantes acerca da matéria. 3. A

delimitação dos termos a quo de juros e de correção monetária constitui matéria de ordem pública, podendo ser alterado,

inclusive de ofício, não havendo que se falar em reformatio in pejus. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos

infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, Data de Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível,

Data de Publicação: 14/06/2017)

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E

CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1.

Sendo a sentença omissa quanto ao estabelecimento da incidência de juros e correção monetária é lícito ao Tribunal,

mesmo de ofício, disciplinar a incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada. Isso, porque

essas parcelas decorrem de imposição legal (art. 322, § 1º, do CPC/2015) 2. Segundo entendimento sumulado pelo STJ:

"A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n.

6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580). 3. Os juros de

mora, por sua vez, "fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n. 426).4. Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE,

Relator: Bartolomeu Bueno, Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 21/12/2018)

Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$7.087,50, que deverá
ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data
do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um
por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426).

Condeno a parte demandada ao pagamento das custas e honorários advocatícios
que arbitro em R$1.000,00 (hum mil reais).

 
Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 
Recife, 07 de outubro de 2020.
 

 
IASMINA ROCHA
  Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020407-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: ANA PAULA DE ANDRADE ARAUJO 

 

REU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 69160029, conforme segue transcrito abaixo:

SENTENÇA 
 
EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL.
PAGAMENTO DO SEGURO. VALOR. ACIDENTE OCORRIDO EM 2019. UTILIZAÇÃO DA
CIRCULAR Nº 29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART. 3º. IMPROCEDÊNCIA.
PAGAMENTO REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA.  
 
Vistos etc. 
 
ANA PAULA DE ANDRADE ARAÚJO qualificada na peça exordial, por meio de advogado,
ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA em face da GENTE SEGURADORA S/A e SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, igualmente identificadas. 
 
Requerendo a concessão do benefício da justiça gratuita, argüiu ter sido vítima de acidente
automobilístico no dia 01/05/2019 e, por consequência, ficou com graves e definitivas lesões. 
 
Afirmou ter recebido administrativamente a quantia de R$ 2.362,50 e requereu a condenação da
empresa ré ao pagamento do valor complementar, para perfazer o montante referente ao teto da
indenização do seguro obrigatório no importe de R$ 7.087,50. 
 
Juntou documentos. 
 
Decisão de id.61088687 deferindo a gratuidade da justiça e determinando a citação. 
 
Contestação id. 64293894, afirmou o adimplemento administrativo, ausência de laudo do IML, o
pagamento proporcional a lesão. 
 
 Despacho determinando a produção de prova pericial id. 64326993. 
 
Laudo médico id.67773017. 
 
Manifestação da parte autora (id.67979023). 
 
Manifestação da parte ré (id.68524511). 
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Éo Relatório, passo à decisão. 
 
  
 
Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação da ré, empresa
seguradora, ao pagamento de complementação da indenização do seguro obrigatório – DPVAT
relativo à invalidez permanente por acidente em via terrestre. 
 
Restam incontroversos nos autos a ocorrência do acidente automobilístico sofrido pela parte
demandante. 
 
O relatório médico para avaliação de invalidez permanente (total ou parcial) realizado, por perito
do juízo, verificou a existência de dano anatômico e/ou funcional definitivo completo no membro
superior direito.   
 
Entendo não ser necessária a realização de nova perícia pelo IML, pois o laudo elaborado por
esse órgão não é um documento imprescindível à análise do caso em questão. 
 
  
 
  
 
Nesse sentido, temos as seguintes decisões que dispensam laudo do IML quando, por outros
meios de prova é possível comprovar a invalidez e aferir o seu grau: 
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO. DPVAT. COBRANÇA DE
DIFERENÇA INDENIZATÓRIA. INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO. A quitação dada pela
parte autora não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente
indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. 
 
ARGÜIÇÃO DE FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL. DESACOLHIMENTO. O laudo do
Departamento Médico Legal (DML) não é indispensável, nos termos do art. 283 do CPC, uma vez
que a comprovação da invalidez permanente pode ser obtida por outros meios probatórios. 
 
MORTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA, ABATIDO O PAGAMENTO ADMINISTRATIVO PARCIAL.
Prevalência da Lei nº 6.194/74 sobre resoluções administrativas. Princípio da reserva legal. O
seguro obrigatório (DPVAT), no caso de morte, deve corresponder a 40 salários mínimos
nacionais, sem que isso importe violação a regras legais ou constitucionais. Precedentes do STJ. 
 
AFASTADAS AS PRELIMINARES. AMBOS OS RECURSOS DESPROVIDOS. 
 
(Apelação Cível nº 70020104410, Comarca de Guaporé, Des. Ubirajara Mach de Oliveira, Sexta
Câmara Cível, julgado em 22/11/2007, DJ 10/12/2007)- grifei 
 
SEGURO OBRIGATÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - DPVAT -
INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI PERMANENTE 
 
- A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é aquele documento essencial ao
exercício do direito "sub judice", ainda mais que, no decorrer da instrução, foi realizada prova
pericial - Indenização devida no grau máximo já que a invalidez é total e permanente e não parcial 
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- Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de vinculação ao salário mínimo -
Reconhecimento do direito à indenização de 40 salários mínimos - Honorários periciais
adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e não em 09 salários mínimos, como
tenta fazer 
 
crer a apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação Cível nº 1125304005,
Comarca de São Manuel, Des. Romeu Ricúpero, Trigésima Sexta Câmara Cível, julgado em
08/05/2008)- grifei 
 
Ademais, foi realizado exame pericial na autora por perito nomeado pelo Juízo, sem haver
alegação das partes na existência de qualquer nulidade do laudo. 
 
O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 01/05/2019, sob a égide da Lei nº
11.945, de 4/6/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de 06/12/1974, fixando novos parâmetros para o
cálculo da indenização do seguro obrigatório - DPVAT. 
 
A teor do que prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/07, para
casos de invalidez permanente, a indenização chega a até R$13.500,00. Nesses casos, as lesões
deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº 11.945/09 (Anexo Único da Lei nº
6.194/74), que classificou a invalidez permanente como total ou parcial, e esta última em
completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais. 
 
A lesão sofrida pela parte autora ocasionou a redução funcional membro superior direito em
decorrência do acidente automobilístico. 
 
Essas provas constantes nos autos são satisfatórias e suficientes para demonstrar a invalidez
permanente parcial completa. 
 
Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser aplicada a tabela anexa à
Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro DPVAT. 
 
O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece: 
 
"Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
...   
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 
 
...   
 
 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e ../_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando
se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida,
à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para
as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de
10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais." 
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Conforme relatório médico acostado aos autos, a parte autora ficou com incapacidade
permanente parcial completa, correspondendo a um dano funcional de 100% em seu membro
superior direito. 
 
A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento: 
 
Danos Corporais Totais   
    
 
Percentual   
 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 
    
 
da Perda 
 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 
    
 
  
 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
    
 
  
 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
    
 
  
 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
    
 
  
 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 
    
 
100 
 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 
    
 
  
 
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 
    
 
  
 
comprometimento de função vital ou autonômica 
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Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-
peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica,
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja
comprometimento de função vital 
    
 
  
 
Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
    
 
Percentuais 
 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 
    
 
das Perdas 
 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 
    
 
70  
 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 
    
 
  
 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 
    
 
50 
 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 
    
 
 25 
 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 
    
 
  
 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 
    
 
 10 
 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 
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Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
    
 
Percentuais 
 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 
    
 
das Perdas 
 
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de
um olho 
    
 
50 
 
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 
    
 
25 
 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
    
 
10 
 
  
 
Na peça de ingresso da demanda, a autora indica que recebeu de forma administrativa a quantia
de R$ 2.362,50. Em contestação houve indicação de pagamento administrativo no mesmo valor. 
 
Dessa forma, constatada a invalidez permanente e parcial completa do segmento afetado, deve
ser aplicado o percentual estipulado na tabela para danos no membro inferior direito, ou seja,
70% de R$13.500,00, e tratando -se de lesão parcial completa com dano funcional de 100%. 
 
  
 
Assim, a indenização a que faz jus a parte autora deve corresponder ao resultado da seguinte
operação: 100% de 70% do valor de R$13.500,00, perfazendo a quantia de R$ 9.450,00. 
 
Constando nos autos informação de recebimento administrativo do valor de R$ 2.362,50, faz jus
ao recebimento de complementação no valor de R$7.087,50. 
 
 No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros moratórios, segundo
entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas indenizações do Seguro DPVAT por
morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei n.6.194/1974, redação dada pela Lei
n.11.482/2007, incide desde a data do evento danoso” (súmula n.580). Os juros de mora, por sua
vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426). 
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Nesse sentido: 
 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
MORTE COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO - NÃO APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO
OU NÃO DO VEÍCULO NÃO DESCONFIGURA A NATUREZA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO -
VALOR DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA SALÁRIOS MINIMOS
VIGENTES NA ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 6194/74 -
JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO
DANOSO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO. 
 
1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as conseqüências
permanentes do acidente, comprovando o falecimento da segurada, mostra-se devida a
indenização. 
 
2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros ocorridos a partir de
22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº 6.194/74 não fez menção ao grau de invalidez
permanente ou a qualquer possibilidade de limitação do seguro DPVAT. 
 
3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura a natureza do
acidente como automobilístico, nem a cobertura securitária reservada à espécie, sendo descabida
a redução da quantia em cinquenta por cento. 
 
4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos, inteligência do art. 3º,
alínea a da lei nº 6194/74. 
 
5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que os juros moratórios
possuem a citação como termo a quo, de acordo com o que estabelece a Súmula 426 do STJ. 6.
Recurso que se dá provimento. (TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor
Ferreira de Lima Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014) 
 
  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS
DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante
pacificado no C. STJ, o termo inicial dos juros de mora nas ações de indenização de seguro
DPVAT é a data da citação, enquanto a correção monetária incide a partir do evento danoso. 2.
Necessidade de alteração da sentença para amoldar a decisão aos precedentes vinculantes
acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a quo de juros e de correção monetária constitui
matéria de ordem pública, podendo ser alterado, inclusive de ofício, não havendo que se falar em
reformatio in pejus. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. (TJ-PE - ED:
3292142 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, Data de Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível,
Data de Publicação: 14/06/2017) 
 
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO
(SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO (STJ,
SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Sendo a sentença omissa quanto ao
estabelecimento da incidência de juros e correção monetária é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício,
disciplinar a incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada. Isso,
porque essas parcelas decorrem de imposição legal (art. 322, § 1º, do CPC/2015) 2. Segundo
entendimento sumulado pelo STJ: "A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por
morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n.
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11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580). 3. Os juros de mora, por
sua vez, "fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n. 426).4. Recurso não provido.(TJ-PE - APL:
4606373 PE, Relator: Bartolomeu Bueno, Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível,
Data de Publicação: 21/12/2018) 
 
Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para
condenar a parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$7.087,50, que deverá ser corrigido
monetariamente de acordo com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento
danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426). 
 
Condeno a parte demandada ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em
R$1.000,00 (hum mil reais). 
 
  
 
Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 
  
 
Recife, 07 de outubro de 2020. 
 
  
 
  
 
IASMINA ROCHA 
 
 Juíza de Direito 
 
 

RECIFE, 7 de outubro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO
 

 
 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado. O certificado é verdade e dou fé.
 
 
 

RECIFE, 12 de novembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/PE.
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0020407-92.2020.8.17.2001
 
 
 
 
 

ANA PAULA DE ANDRADE ARAÚJO, já qualif icada nos autos da Ação de
Complementação de Indenização do Seguro Obrigatório - DPVAT, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, através de seus advogados in fine assinados, requerer que tenha
início a fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, de modo que a GENTE SEGURADORA S/A e
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, seja intimada para adimplir
com a obrigação de pagar quantia fixada na sentença de mérito, inserida no ID 69160029, já
transitada em julgado, conforme abaixo: 
 
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 
Em processo de conhecimento, que tramitou perante este MM. Juízo, foi julgado PROCEDENTE
o pedido formulado na ação, condenando as Requeridas ao pagamento, no valor de R$7.087,50
(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), acrescida de juros legais de 1% ao mês a
partir da data da citação e correção monetária conforme tabela ENCOGE do TJPE, a partir do
evento danoso, mais, despesas processuais e honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00
(hum mil reais) fixo. 

Tendo em vista que as Requeridas, até a presente data não cumpriram voluntariamente a
condenação imposta pela sentença, faz-se necessário o pedido de cumprimento de sentença, e,
para tanto, apresenta a Demandante os cálculos atualizados, através da Planilha anexa (doc.01).

 
Diante do exposto, requer a Vossa Excelência que tenha início a fase de Cumprimento de

Sentença:
 

a)     Com a intimação das Requeridas para que, em 15 (quinze) dias, cumpra sua obrigação de pagar
imposta na sentença e confirmada no acórdão, efetuando o pagamento do valor total de R$
8.825,79 (oito mil, oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e nove centavos), referente ao
principal e honorários advocatícios;
 

b)     Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser acrescida multa de
10% (dez por cento), consoante primeira parte do artigo 523, §1º, do NCPC, devendo Vossa
Excelência proceder com a penhora online do valor devido através do sistema BACENJUD, a ser
atualizado até o momento do bloqueio, nos termos do artigo 835, I, e 854 ambos do NCPC de
2015.
 

Nestes termos,
Pede deferimento.

Recife, 26 de novembro de 2020.
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ISMAR TIBURTINO DOS SANTOS – OAB/PE 29.455

 
JOSIMAR CARVALHO DE SOUZA – OAB/PE 40.200
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Imprimir Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: novembro/2020
Indexador utilizado: ENCOGE (XI ENCONTRO)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 10/06/2020
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de R$ 1.000,00.

ITEM DESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.

MULTA
0,00%

TOTAL

1
Valor da

condenação
1/5/2019 7.087,50 7.453,13 0,00 372,66 0,00 7.825,79

--------------------------------
Sub-Total R$ 7.825,79

Honorários advocatícios (R$ 1.000,00) (+) R$ 1.000,00

Sub-Total R$ 1.000,00
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 8.825,79

Planilha de débitos judiciais http://www.drcalc.net/planilharesult.asp

1 of 1 26/11/2020 15:29
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CERTIDÃO RETIFICAÇÃO VALOR DA CAUSA 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à retificação do valor da causa, tudo de acordo com

petição de ID 71667302. 

RECIFE, 27 de novembro de 2020.

JANAINA LÚCIA LOUREIRO DE FREITAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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